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lEI N2 1993.

DE29 DEJA EIRO DE 2015.

"Altera dispositivos da Lei nQ 1938, 'e 17 e abri, de 2014 e di. ou' ras

providências."

FÁBIO BElLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Está cía ~rurfstica de

Ibiúna, usando das atribuições que lhe são c nfe idas por Leir

FAZ SABERque a Cârrara Municipal aprova e e s neto o erom Igo a

seguinte lei:

Art. 10
& Ficam alterados os artigos 4º e 11 a Lei nº 1938, de '!..7 ele abril

de 2014, passando estes a vigorar com a seguinte redação:

"Are. 4º- As controtações serão feitas pelo tempo estrítamen e necessário

p ro atender as nipáteses elencadas no artigo anterio "observad o rozo imcia! de 01 (um)

a o, prorrogável uma única vez por igual período a critério da Administração Pública.

§19- É vedada. contrataçõo da mesma pessoa, moa que t IJfCJ serviço')

dtierentes. oelo orare de 06 'seis) meses a contar do té.mino de co trato anter« -:"

(...)

"Art. 11- Na hipótese do inciso I do artigo anterior, o servidor terá dire.to

0'(1 13Qsolá to pro orcionai e as [érias proporclcnais ao tempo de serviço orestaco. ,,'

ri:.22- Fica acrescido o inciso 111a art. 12 a Leinº 1938 ae 17 de abri!

d 2014, passando este a vigorar com a seguinte redação:

Arr. 12- (...)

l: (.,.)

fi- (... )

fif- férias proporcionais')



P EFEIT RA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA U íSTICA D IBIÚA
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rt. 32- As aespesas decorrentes da exe ução desta Lei cnerarã as

ti rações próprias or amentárias, 5 olementadas se necessário.

rt.4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua ublicação.

ESTÂNCIA TURíSTICA E: IBILJNA,GABINETE DO PREFEITO MUNIC

AOS l DIAS DO ÊS DE JANEIR

Public da e Registrada na Secretaria - dmi tstracã e afixa a
n oca. de costun e e 29 de janeiro de 2015.

ULlSSES LEVI ROCHA PESSOA

Secretário de Administração


